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LEI MUNICIPAL Nº 1.439/2021 

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE FERIADO 
MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVOU e eu, na qualidade de 
Presidente, nos termos do Artigo 37, Inciso Ili, do Regimento Interno e Artigo 74, §§ 
2° e 6° da Lei Orgânica Municipal PROMULGO a seguinte 

L E 1: 

Art. 1° - Fica declarado feriado municipal o dia 29 de junho 
como "Dia de São Pedro", Padroeiro do Município. 

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, em 11 de 
novembro de 2021. 

AM1~fc:co 
Vice-Presidente 


